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informe exactam. t e, como da necessid.e de alterar-se a divi-
zão, q. estava feita já antecedentem.1*. Deos g.e a Vm.ce. S. 
P.<° a 15 de Dezebr.0 de 1779. 

P.a o Juiz Ordr.0 da V.a de Ytú 
Antonio Pompeo Paes. 

E m conseq." da carta de Vm.oe de 15 do corr. te sou á 
dizer-lhe, q. da morte desgraçada, q. a si mesmo se deo o 
escravo Antonio Congo, deixando de comer, só sinto a cer-
teza de perder a sua alma, q. poderia salvar no suplício da 
forca, cj. merecia pelos seos atrozes crimes, q. carecião de 
morte publica, p.a exemplo dos mais, aq.m não servirá 
de azillo a brutalid.e deste negro p.a deixarem de ser, açou-
tados no Pelourinho com os açoutes da ley os q. os merece-
rem pelas suas culpas, o q. Vm.ce terá entendido, p.a assim o 
fazer executar, sempre q. hajão negros, q. o mereção. D.8 g.e 

a Vm.ce. S. Paulo a 20 de Dezebr.» de 1779. / / 

P.a o Cap.m da V.a de Ytú Vicente 
da Costa Taq.8 Goes e Ar.a 

Nesta ocazião escrevo ao Juiz ordr.0, com q. me persua-
do desterrará o terror pânico, em q. se acha da morte, q. a 
si mesmo se deo o negro Antonio Congo, e lhe determino, q. 
sempre hajão negros, q. pelos seos delitos mereção ser açou-
tados, se execute a minha ordem, dandose a cada hum os q. 
determinão as leys. 

Nesta cid.e se achão já capturados os indivíduos, de q 
a Vm.ce encarreguei a dilig.a de prendellos, o q. se fez com. 
felicid.e nos suburbios desta capital. 

Estimo, Vm.c e fosse entregue das armas, sacos e caldr.ae, 
q. levou o condutor Ant.° Soares, q. será obrig.0 a aprezen-
tar recibo a Vm.ce, em q.m confio a dilig.a, p.a q. mas pedio. 
D.8 g.e a Vm.ce. S. Paulo a 20 de Dezbr.0 de 1779. / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Cap.m André Dias de Alm.aa 

em Araraytaguaba. 

Tenho prez. te a carta de Vm.ce de 7 do corr. te, em q. me 
participa a chegada de tres canoas do Cuyaba, não deixando 


